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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 12437/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna-se público que a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do pro-
cedimento concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de 
um posto de trabalho da categoria de Técnico Superior, mediante a consti-
tuição de relação jurídica de emprego público, a termo resolutivo incerto, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, Aviso n.º 2204/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 02/03, foi homo-
logada por despacho de 31/08/2017 do Senhor Vice-Reitor da Universi-
dade de Coimbra Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido 
por delegação de competências através do Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18/02 e afixada 
nas instalações da Administração desta Universidade e disponibilizada 
na página eletrónica deste serviço (url: www.uc.pt/emprego).

Consideram-se ainda notificados do ato de homologação todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas)

14/09/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, 
Elsa Marques.

310837674 

 Aviso n.º 12438/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se público 
que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no 
âmbito do procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para ocupação de quatro postos de trabalho da categoria de Técnico 
Superior, mediante a constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico, a termo resolutivo incerto, do mapa de pessoal da Universidade 
de Coimbra, Aviso n.º 2203/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 44, de 02/03, foi homologada por despacho de 31/08/2017 
do Senhor Vice -Reitor da Universidade de Coimbra Prof. Doutor Luís 
Filipe Martins Menezes, proferido por delegação de competências atra-
vés do Despacho n.º 2514/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 34, de 18/02 e afixada nas instalações da Administração 
desta Universidade e disponibilizada na página eletrónica deste serviço 
(url: www.uc.pt/emprego).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas)

14/09/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

310837641 

 Aviso n.º 12439/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a cessação por denúncia, 
dos contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
celebrados com a Universidade de Coimbra, dos trabalhadores a seguir 
mencionados, nas datas que se indicam:

Elisabete da Conceição Rodrigues Carvalho Lopes, Assistente Téc-
nica, a exercer funções na Faculdade de Medicina, a partir de 22/10/2017.

Doutor Luís Filipe Furtado Soares Tomé, Professor Auxiliar, a exercer 
funções na Faculdade de Medicina, a partir de 01/09/2017.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
06/10/2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Elsa Marques.
310833323 

 Edital n.º 814/2017
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 07/09/2017, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Linguística Portuguesa/Linguística Aplicada 
ao Ensino de Português Língua Não Materna, da Faculdade de Letras 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual, e do Regulamento 

de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -17 -4626.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Letras.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa, ser detentor 
das competências linguísticas ao nível C2 do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas (QECR) em língua portuguesa.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar em suporte de papel e em suporte digital, exclusi-
vamente no formato portable document format (pdf), os documentos 
listados a seguir. Nos casos em que o candidato justifique a inviabili-
dade da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 
8 exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguistas exi-
gidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 


